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    em novembro de 2010, considerando a elevada 
inadimplência dos mutuários empregados da INB e 
da Nuclep com relação ao pagamento das parcelas 
de empréstimos devidas ao Nucleos, foi fechada a 
carteira para a concessão de novos empréstimos 
aos participantes ativos destas patrocinadoras. 
desde então, com vistas à recuperação de crédi-
tos, o Instituto passou a adotar diversas medidas 
– como a inscrição do nome dos inadimplentes no 
cadastro de proteção ao crédito, reuniões nas pa-
trocinadoras com os participantes inadimplentes, 
buscando equacionar a dívida, e, por fim, após o 
esgotamento de todas as possibilidades adminis-
trativas de negociação, o ajuizamento de ações 
judiciais. 

    Com a adoção dessas medidas e a criação de no-
vas regras, reabriremos a carteira de empréstimos 
aos empregados das patrocinadoras INB e Nuclep, 
o que acontecerá a partir do dia 19 de maio de 2014.

    É preciso observar que as regras e os procedi-
mentos mudaram e são específicos para os parti-
cipantes ativos das patrocinadoras INB e Nuclep. 
Nesta edição do Nuclin, publicamos a descrição 
detalhada deste novo processo de concessão de 
empréstimos. recomendamos, portanto, a leitura 
atenta do respectivo material. e, em caso de dú-
vidas, não hesitem em procurar o setor de atendi-
mento do Nucleos.

a diretoria executiva

Nucleos abre carteira de empréstimos
para participantes ativos da iNB e Nuclep

Para obter esclarecimentos adicionais,
entre em contato com o Nucleos.
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caderNo especial
soBre empréstimos

os empréstimos que serão concedidos a 
partir do dia 19 de maio de 2014 observam 
os instrumentos e regras a seguir publica-
das. disponibilizamos, também, um passo 
a passo que ajuda os participantes a enten-
der o novo processo de concessão.

cláusulas
gerais

passo a
passo

instrução 
Normativa 
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i. oBJetivo

1. esta Instrução Normativa visa disciplinar as operações do Programa de empréstimos aos participantes 
ativos empregados das patrocinadoras Indústrias Nucleares do Brasil s.a. – INB e Nuclebrás equipa-
mentos Pesados S.A. – NUCLEP (“MUTUÁRIOS”), definindo os procedimentos para a análise e conces-
são de empréstimos e os encargos contratuais.

ii. reQuisitos

2. É elegível para a concessão de empréstimo o participante que preencher os seguintes requisitos:

a) possuir, no mínimo, um ano de vinculação ao plano de benefícios administrado pelo NUCLeos;

b) estiver plenamente adimplente com suas obrigações perante o NUCLeos; 

c) não possuir restrições nos cadastros de proteção ao crédito;

d) não se encontrar em litígio contra o NUCLeos decorrente de contrato de empréstimo celebrado  
anteriormente;

e) não se encontrar em fase de cumprimento de Instrumento Particular de Confissão de Dívida, ce-
lebrado durante o curso de ação judicial movida pelo NUCLeos para reaver crédito de empréstimo 
concedido anteriormente;

f) comprovar capacidade de pagamento;

g) possuir conta bancária no Banco do Brasil s.a. ou no Banco santander (Brasil) s.a.;

h) não se encontrar em gozo de auxílio doença ou licença sem vencimentos;

i) aderir às disposições contidas nas Cláusulas Gerais do Contrato do Programa de empréstimos aos 
participantes ativos empregados das patrocinadoras Indústrias Nucleares do Brasil s.a. – INB e da  
Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. – NUCLEP (ANEXO), registrado no Cartório de Títulos e Docu-
mentos da Comarca do rio de Janeiro – rJ.

2.1. Considera-se plenamente adimplente, para fins do disposto do item 2, letra b, o participante 
que estiver em dia com todas as suas contribuições para o plano de benefícios administrado pelo  
NUCLeos ou eventuais parcelas de empréstimos.

2.2. Considera-se capacidade de pagamento, para fins do disposto no item 2, letra f, o valor máximo 
mensal que o participante dispõe para ser utilizado como prestação do empréstimo. este valor cor-
responde à metade da margem consignável informada em contracheque, calculada de acordo com o 
disposto na legislação aplicável. 

2.2.1. Para comprovação da capacidade de pagamento, referida no item 2, letra f, deve ser apresen-
tada cópia dos 3 (três) últimos contracheques. 

iNstruÇÃo Normativa 001/2014, de 31 de marÇo de 2014
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3. o participante que possuir empréstimo concedido nos termos desta Instrução Normativa poderá ainda 
solicitar renovação ou refinanciamento, desde que observada a carência de no mínimo 3 (três) meses 
contados do pagamento da prestação inicial e o atendimento aos requisitos previstos no item 2 acima.

3.1. entende-se por renovação, nos termos desta Instrução Normativa, a operação por meio da qual 
o participante obtém nova concessão de empréstimo com a consequente liquidação do saldo devedor 
original.

3.2. Entende-se por refinanciamento, nos termos desta Instrução Normativa, a operação por meio da 
qual é modificado, a pedido do participante, o valor da prestação mensal de empréstimo por ele toma-
do, em função do saldo devedor remanescente, e/ou do número de prestações faltantes.    

iii. limites

4. O limite máximo de empréstimo será fixado observando a capacidade de pagamento, podendo corres-
ponder a uma vez a remuneração ou o valor passível de resgate, o que for maior. 

4.1. Considera-se valor passível de resgate, para os fins desta Instrução Normativa, o valor líquido 
da reserva constituída pelas contribuições pessoais vertidas pelo participante ao plano de benefícios, 
apurado após o desconto do imposto de renda e da taxa de administração.

4.2. A remuneração, para os fins desta Instrução Normativa, é a soma das seguintes parcelas:

a) salário base mensal;

b) gratificação do cargo de confiança;

c) adicional por tempo de serviço;

d) complemento do piso salarial.

5. O limite mínimo de empréstimo, renovação ou refinanciamento é de 1 (um) salário mínimo e meio.

iv. eNcargos fiNaNceiros

6. Os encargos financeiros são os seguintes:

a) taxa diária de juros: de 0,0187958352162898%, com base no ano comercial; 

b) atualização monetária pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IBGe), com defasa-
gem de dois meses de ocorrência (a transformação em índice diário terá como base o ano comercial);

c) fundo de Liquidez (fL): taxa diária de 0,0099855284533712%, aplicada sobre o saldo devedor e 
com base no ano comercial. É uma provisão para quitação de valores inadimplentes;

d) fundo de Quitação por morte (fQm): é uma provisão para quitação da dívida vincenda em caso de 
falecimento do participante, considerando-se a taxa diária de 0,00199942022802713%, com base no 
ano comercial, cobrada sobre o saldo devedor;

e) taxa de administração: 1% sobre o valor total do empréstimo, no ato da concessão ou da renovação 
ou do refinanciamento. É destinada à cobertura dos custos operacionais e administrativos da carteira 
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de empréstimos, na forma da resolução CmN nº 3.792, de 24/09/2009, e cobrada no ato da conces-
são, renovação ou refinanciamento; e 

f) Imposto sobre operações financeiras: alíquotas incidentes nos termos da legislação vigente na data 
da concessão.

6.1. Ano comercial, para os fins desta Instrução Normativa, é o período de tempo em que se considera 
que o ano tem 360 (trezentos e sessenta) dias e cada mês 30 (trinta) dias, indistintamente.

v. praZos

7. as solicitações de empréstimos deverão ser formuladas em até 10 (dez) dias úteis antes das datas 
estipuladas para disponibilização dos recursos, na forma desta Instrução Normativa.

8. os empréstimos concedidos terão seus valores disponibilizados no décimo e no último dia útil de cada 
mês, a critério da área responsável pela concessão.

9. o prazo para a amortização das parcelas de empréstimo é de, no máximo, 60 (sessenta) meses.

vi. disposiÇÕes gerais

10. Permanece em vigor a Instrução Normativa nº 1, de 25/01/2012, que disciplina as operações de em-
préstimos aos participantes ativos empregados da eletrobrás termonuclear s.a. – eLetroNUCLear e 
do NUCLeos – Instituto de seguridade social, assistidos, autopatrocinados e participantes em benefício 
proporcional diferido, aplicável também aos empregados da INB e NUCLeP que obtiveram empréstimos 
com base nas referidas normas.

11. os casos omissos serão resolvidos pela diretoria executiva.
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clÁusulas gerais que regem o coNtrato do programa de empréstimos aos  
participaNtes ativos empregados das patrociNadoras iNdÚstrias Nucleares 
do Brasil s.a. – iNB e da NucleBrÁs eQuipameNtos pesados s.a. – Nuclep, tendo 
de um lado o Nucleos – iNstituto de seguridade social, entidade fechada de previdência 
complementar, constituída sob a forma de sociedade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o 
nº 30.022.727/0001-30, com sede na av. república do Chile, nº 230, 15º andar, ala sul, Centro, rio 
de Janeiro, neste ato representado na forma de seu estatuto social, doravante denominado simples-
mente Nucleos, e, de outro, o mutuÁrio, indicado e qualificado no termo de adesão, resolvem 
celebrar o presente Contrato, com observância das presentes Cláusulas Gerais, registradas no Car-
tório de Títulos e Documentos na Comarca do Rio de Janeiro – RJ.

clÁusula primeira
dos requisitos

o Nucleos concederá empréstimo ao mutuÁrio, observadas todas as condições de sua efetivação, 
renovação ou refinanciamento previstas neste Contrato e na legislação aplicável.

parágrafo primeiro. o mutuÁrio declara-se ciente de que a liberação do crédito solicitado fica condi-
cionada ao atendimento dos seguintes requisitos:

a) possuir, no mínimo, um ano de vinculação ao plano de benefícios administrado pelo Nucleos;

b) estiver plenamente adimplente com suas obrigações perante o Nucleos; 

c) não possuir restrições nos cadastros de proteção ao crédito;

d) não se encontrar em litígio contra o Nucleos decorrente de contrato de empréstimo celebrado  
anteriormente;

e) não se encontrar em fase de cumprimento de Instrumento Particular de Confissão de Dívida, celebra-
do durante o curso de ação judicial movida pelo Nucleos para reaver crédito de empréstimo concedi-
do anteriormente;

f) comprovar capacidade de pagamento;

g) possuir conta bancária no Banco do Brasil s.a. ou no Banco santander (Brasil) s.a.;

h) não se encontrar em gozo de auxílio doença ou licença sem vencimentos; e

i) disponibilidade de recursos pelo Nucleos, na forma da legislação aplicável às entidades fechadas de 
previdência complementar.

aNeXo

das CLÁUsULas GeraIs do CoNtrato do ProGrama de 
emPrÉstImos aos PartICIPaNtes atIvos emPreGados das 
PatroCINadoras INdÚstrIas NUCLeares do BrasIL s.a. – 
INB e da NUCLeBrÁs eQUIPameNtos Pesados s.a. – NUCLeP
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clÁusula seguNda
dos procedimentos para a concessão do empréstimo

a concessão do empréstimo dar-se-á mediante solicitação do mutuÁrio, que ciente do limite de crédito 
disponível, deverá preencher formulário próprio, indicando o valor que pretende obter a título de emprés-
timo e o número de prestações.

parágrafo primeiro. o formulário é disponibilizado na página eletrônica do Nucleos, por correio ele-
trônico, na sede do Nucleos ou pelos representantes do Nucleos nas patrocinadoras.

parágrafo segundo. o mutuÁrio reconhece o lançamento realizado, por ordem do Nucleos, a cré-
dito de sua conta corrente como prova da efetivação da concessão ou renovação do empréstimo.

parágrafo terceiro. o mutuÁrio fica ciente de que todas as ligações telefônicas mantidas entre ele 
e o Nucleos, relacionadas com a solicitação do empréstimo, poderão ser gravadas, constituindo-se 
meio de prova judicial ou extrajudicial.

parágrafo quarto. o mutuÁrio declara-se ciente de que os créditos serão efetuados, obrigatoriamen-
te, na conta corrente de sua titularidade, mantida junto ao Banco do Brasil s.a. ou ao Banco santander 
(Brasil) s.a., e previamente cadastrada no Nucleos.

parágrafo quinto. o mutuÁrio, em caso de arrependimento ou discordância, poderá desistir da solici-
tação do crédito que lhe foi concedido, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas antes da data prevista 
para a disponibilização do crédito em conta corrente.

clÁusula terceira
dos encargos financeiros, taxas e impostos

Incidirão sobre o valor total do empréstimo, renovação e/ou refinanciamento juros, taxa para constituição 
de fundo para Quitação por morte (fQm) relativas às obrigações vincendas, taxa para constituição de 
fundo de inadimplência e Imposto sobre operações financeiras (Iof), informados ao mutuÁrio no ato 
da solicitação do empréstimo, renovação e/ou refinanciamento, por intermédio dos canais de acesso ao 
crédito e nos meios de comunicação do Nucleos.

parágrafo único. será cobrada taxa de administração para cada operação de empréstimo, cujo valor e 
forma de cobrança serão informados ao mutuÁrio no ato da solicitação.

clÁusula Quarta
da atualização do saldo devedor e das prestações

o saldo devedor e as prestações do empréstimo serão atualizados mensalmente com base nos critérios e 
encargos contratados, utilizando-se o critério “pro-rata temporis” nas amortizações e na liquidação da dívida.

clÁusula QuiNta
das prestações mensais

O pagamento do empréstimo e respectivos encargos financeiros serão efetuados mediante prestações 
mensais e sucessivas, cobradas através de consignação em folha de pagamento na data do crédito dos 
proventos dos participantes do Nucleos, vencendo-se a primeira no mês subsequente ao crédito do 
empréstimo.
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parágrafo primeiro. os descontos das prestações ocorrerão na folha de pagamento do mutuÁrio 
ou, na impossibilidade da efetivação da consignação, através de débito automático em conta cor-
rente, obrigando-se o mutuÁrio, para tanto, a manter saldo suficiente para quitação do montante  
correspondente.

parágrafo segundo. o mutuÁrio, desde logo, autoriza, em caráter irrevogável e irretratável, para 
todos os efeitos legais e contratuais, o desconto em folha de todo e qualquer valor decorrente das obriga-
ções ora assumidas, bem como que o Banco do Brasil s.a. ou o Banco santander (Brasil) s.a., mediante 
pedido do Nucleos, efetue o débito em sua conta corrente de todo e qualquer valor decorrente das 
obrigações assumidas, podendo inclusive bloquear e/ou utilizar o saldo de qualquer outra conta, aplica-
ções financeiras e/ou qualquer crédito de sua titularidade, em qualquer unidade do banco depositante, 
para liquidação ou amortização das obrigações assumidas no presente contrato.

parágrafo terceiro. Na impossibilidade do desconto da prestação em folha de pagamento ou débito em 
conta corrente do Banco do Brasil s.a. ou do Banco santander (Brasil) s.a., poderá o Nucleos, a seu 
critério, emitir boleto de cobrança bancária para o pagamento das prestações.

parágrafo quarto. Na hipótese de rompimento do vínculo empregatício do mutuÁrio com a Patrocina-
dora e manutenção da filiação ao Nucleos, obriga-se o mutuÁrio a pagar as prestações, nas épocas 
próprias, através de boleto de cobrança bancária. 

parágrafo quinto. Na hipótese de cancelamento da inscrição no plano de benefícios com a manutenção 
do vínculo empregatício junto à Patrocinadora, o Nucleos poderá, a seu critério, continuar debitando 
na folha de pagamento do mutuÁrio as prestações mensais devidas.

parágrafo sexto. Na hipótese do exercício da opção pela portabilidade, obriga-se o mutuÁrio a quitar 
o empréstimo contratado junto ao Nucleos antes da transferência dos seus direitos creditórios para 
outra entidade de previdência ou seguradora. 

parágrafo sétimo. o mutuÁrio que eventualmente não tiver a prestação do empréstimo descontada 
em folha de pagamento, debitada em conta corrente ou que não receber o correspondente boleto de 
cobrança bancária, fica obrigado a entrar em contato com o Nucleos para efetuar o pagamento da 
prestação no prazo pactuado.

clÁusula seXta
da amortização e liquidação antecipada

a liquidação ou amortização do saldo devedor poderá ser solicitada pelo mutuÁrio a qualquer tempo 
e será processada pelo Nucleos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, pelo valor atualizado até a data 
do pagamento.

clÁusula sétima
Da Renovação e do Refinanciamento

o mutuÁrio poderá renovar ou refinanciar o empréstimo, mediante solicitação pelos meios previstos 
na Cláusula segunda, desde que observadas as condições estabelecidas na Cláusula Primeira.

parágrafo único. No caso de renovação do empréstimo, fica o Nucleos autorizado a promover, na 
data do crédito, a liquidação do saldo devedor do empréstimo concedido anteriormente, efetuando o cré-
dito da nova solicitação pela diferença entre o saldo devedor anterior e o crédito solicitado, descontando 
os encargos previstos na Cláusula terceira deste Contrato.
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clÁusula oitava
do resíduo do saldo devedor

Eventual resíduo de saldo devedor existente ao final do prazo inicialmente contratado deverá ser quitado 
juntamente com a última prestação.

clÁusula NoNa
do inadimplemento

a falta de pagamento de qualquer das prestações importará no inadimplemento da obrigação. 

parágrafo primeiro. mantido o inadimplemento por período superior a 90 (noventa) dias, contados a 
partir da data do vencimento, ocorrerá o vencimento antecipado da dívida, independentemente de notifi-
cação ou interpelação judicial ou extrajudicial. Nas hipóteses previstas nas Cláusulas Quinta, parágrafo 
sexto, e décima Primeira, parágrafo terceiro, o vencimento antecipado da dívida dar-se-á imediatamente, 
ficando o Nucleos autorizado a adotar as medidas cabíveis com vistas ao cumprimento das obrigações 
previstas neste Contrato. 

parágrafo primeiro. No caso de inadimplemento, incidirão correção monetária, juros de mora de 1% 
a.m. (um por cento ao mês), a contar da data do inadimplemento, e multa de 2% (dois por cento), calcu-
lada e exigível na data de seu pagamento, sobre o valor total em atraso e, na liquidação da operação, 
sobre o montante do saldo devedor.

parágrafo segundo. Na hipótese de inadimplemento, o mutuÁrio autoriza o Nucleos a divulgar e 
encaminhar todos os documentos e informações cadastrais relativos ao empréstimo a empresas de co-
brança e/ou advogados contratados, para fins de cobrança extrajudicial e/ou judicial, podendo, inclusive, 
incluí-lo em cadastro de restrição ao crédito.

parágrafo terceiro. em caso de procedimento judicial, o mutuÁrio, além do principal e encargos financei-
ros, arcará com as custas processuais e despesas com advogados, decorrentes da atuação do Nucleos 
em juízo, com valor equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o total da dívida atualizada.

clÁusula décima
da cessão de créditos em garantia

fica o Nucleos autorizado a ceder, transferir, caucionar ou dar em penhor, a qualquer tempo, os direi-
tos de crédito oriundos deste contrato.

clÁusula décima primeira
da utilização das contribuições pessoais e das verbas rescisórias e 

do pagamento de eventual saldo remanescente

Nos termos da legislação aplicável, as contribuições pessoais vertidas pelo mutuÁrio ao plano de be-
nefícios administrado pelo Nucleos, garantem o pagamento de empréstimos.

parágrafo primeiro. o mutuÁrio autoriza o Nucleos, neste ato, de forma expressa e irrevogável, 
na hipótese de rompimento do vínculo empregatício com a Patrocinadora e cancelamento da inscrição 
no plano de benefícios, a utilizar suas contribuições pessoais vertidas para o plano de benefícios, para a 
liquidação dos empréstimos contratados.
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parágrafo segundo. Caso o montante das contribuições pessoais do participante seja insuficiente para 
quitação do saldo devedor do empréstimo, fica a Patrocinadora autorizada, desde já, a debitar da resci-
são do contrato de trabalho do mutuÁrio o valor remanescente das obrigações contraídas.

parágrafo terceiro. Havendo saldo remanescente, obriga-se o mutuÁrio a quitar o empréstimo con-
tratado junto ao Nucleos no prazo de 30 (trinta) dias após a homologação da rescisão do contrato de 
trabalho. 

clÁusula décima seguNda
da alteração contratual

Quaisquer alterações promovidas nas Cláusulas Gerais deste Contrato serão comunicadas ao  
mutuÁrio e disponibilizadas na página eletrônica do Nucleos (www.nucleos.com.br), com a 
averbação no Registro de Títulos e Documentos, tornando-se eficazes para todas as contratações que 
se fizerem após a data da averbação.

clÁusula décima terceira
das informações cadastrais

obriga-se o mutuÁrio a manter atualizado o seu endereço residencial e eletrônico, se houver, para 
correspondência. Caso não seja comunicada a mudança de endereço, serão considerados recebidos, 
para todos os efeitos, os avisos, cartas, comunicações e outras correspondências, enviados por meio 
eletrônico e/ou impresso para o último endereço cadastrado no Nucleos.

clÁusula décima Quarta
das disposições gerais

Qualquer tolerância por parte do Nucleos, pelo não cumprimento de qualquer das obrigações decor-
rentes deste Contrato, será considerada mera liberalidade, não constituindo novação.

clÁusula décima QuiNta
do foro e registro

fica facultado ao Nucleos optar pelo foro da Comarca da Capital do estado do rio de Janeiro ou pelo 
foro do domicílio do mutuÁrio, para propor eventual ação decorrente do presente Contrato.
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passo a passo
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NucliN
Publicação do Nucleos - Instituto de seguridade social - av. república do Chile, 230 - 15º andar - ala sul
Centro - 20031-919 - rio de Janeiro - rJ - www.nucleos.com.bri N f o r m a t i v o  d o  N u c l e o s

primeiro passo:

Leia atentamente a Instrução Normativa 001/2014 e seu anexo (das Cláusulas Gerais do Contrato do Programa 
de empréstimos aos Participantes ativos empregados das Patrocinadoras Indústrias Nucleares do Brasil s.a. 
– INB e da Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. – Nuclep), registrada no Cartório do 1º Ofício do Registro de 
títulos e documentos da Cidade do rio de Janeiro, rJ, sob o nº 3778195-1850322.
em caso de dúvidas, entre em contato com nosso setor de atendimento para saná-las.
Caso não tenha dúvidas e esteja de acordo com as condições contratuais, observe o segundo passo.

segundo passo:

Leia atentamente as disposições do termo de adesão a Instrução Normativa 001/2014 e seu anexo (das Cláu-
sulas Gerais do Contrato do Programa de empréstimos aos Participantes ativos empregados das Patrocina-
doras Indústrias Nucleares do Brasil s.a. – INB e da Nuclebrás equipamentos Pesados s.a. – Nuclep), regis-
trada no Cartório do 1º Ofício do Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, RJ, sob o  
nº 3778195-1850322, também disponível no portal do Nucleos (www.nucleos.com.br).
em caso de dúvidas, entre em contato com nosso setor de atendimento para saná-las.
Caso não tenha dúvidas e esteja de acordo com as disposições, preencha o termo de adesão. você poderá op-
tar por entregá-lo pessoalmente na sede do Nucleos, caso em que é dispensado o reconhecimento de firma pelo 
Cartório de Notas. Caso opte por enviar o termo por correio ou portador, sua assinatura deverá ser acompanha-
da do reconhecimento de firma pelo Cartório de Notas. Alertamos que, em todos os casos, há necessidade de 
duas testemunhas com a devida identificação (não é necessário o reconhecimento de firma das testemunhas).
Após ter lido, preenchido e entregue o Termo de Adesão, observe o terceiro passo.

terceiro passo:

Cumpridas as formalidades dos passos anteriores, você está apto a formular sua solicitação do empréstimo, 
que, como disposto nas Cláusulas Gerais que regem o Contrato do Programa de empréstimos aos Participantes 
ativos empregados das Patrocinadoras Indústrias Nucleares do Brasil s.a. – INB e da Nuclebrás equipamentos 
Pesados s.a. – Nuclep, será objeto de avaliação pelo nosso setor de concessão.
assim, leia atentamente as disposições do formulário de solicitação de empréstimo, também disponível no portal 
do Nucleos (www.nucleos.com.br).
em caso de dúvidas, entre em contato com nosso setor de atendimento para saná-las.
Caso não tenha dúvidas e esteja de acordo com as disposições, preencha o formulário.
Antes de entregar o formulário na sede do Nucleos, reflita sobre sua decisão em obter o empréstimo e tenha 
certeza de que é a melhor opção para você neste momento. 
Certo de sua opção pelo empréstimo oferecido pelo Nucleos, ciente e de acordo com as regras e encargos 
contratuais, entregue ou envie o formulário, juntamente com a cópia dos contracheques dos últimos três meses;
Lembre-se, ainda, de que a área de concessão de empréstimos irá avaliar sua solicitação de empréstimo e, se 
for o caso, solicitar novos documentos. a simples entrega do formulário de solicitação não implica na obrigato-
riedade de concessão do empréstimo.
depois de entregue o formulário, você poderá desistir da solicitação no prazo de até 48 horas, antes da data 
prevista para a disponibilização do crédito em conta-corrente, sem qualquer custo. Para tanto, deverá formalizar 
por escrito sua desistência.

Quarto passo:

Após parecer favorável da área de concessão, o empréstimo será concedido observado o cronograma disponi-
bilizado no portal do Nucleos (www.nucleos.com.br). as solicitações de empréstimos deverão ser formuladas em 
até 10 (dez) dias úteis antes das datas estipuladas para disponibilização dos recursos, conforme disposto nas 
Cláusulas Gerais que regem o Contrato do Programa de empréstimos aos Participantes ativos empregados das 
Patrocinadoras Indústrias Nucleares do Brasil s.a. – INB e da Nuclebrás equipamentos Pesados s.a. – Nuclep.


